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DECRETO N° 6.795, DE 11 DE ABRIL DE 2017. 

Decreta luto oficial no município de 
Iturama/MG. 

O Prefeito Municipal de Iturama, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais; 

Considerando o falecimento do Sr. Jurjus Andraus Gassani, que foi 

vereador junto a Câmara Municipal de Iturama/MG, no mandato de 1996 a 2000, e que 

sempre teve uma participação ativa na vida Pública e Política deste Município, ocorrido 

na data de 11 de abril de 2017, com sepultamento no dia 12 de abril de 2017. 

Considerando ainda, o dever de reverenciar sua memória e deixar patente 

a profunda consternação que sofre Iturama/MG neste momento. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica decretado Luto Oficial no município, por três dias, em sinal 

de pesar pelo falecimento do Sr. Jurjus Andraus Gassani. 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Iturama/MG, 11 de abril de 2017. 

ANDERSON BE ARDES DE OLIVEIRA 
Prefeito M icipal de Iturama-MG. 
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